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 – CONSELHO DA CIDADE –

MANDATO 2016/2019

ORDINÁRIA

Joinville, 3 de outubro de 2018

No terceiro dia do mês de outubro de dois mil e dezoito, às dezenove horas, no Plenarinho da
Câmara de Vereadores de Joinville, à Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Bairro Saguaçu,
em  Joinville,  Santa  Catarina,  em  atendimento  à  convocação  do  Presidente  do  Conselho  da
Cidade, Álvaro Cauduro de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, os integrantes do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2016-2019, reuniram-
se em caráter ordinário para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Leitura do Edital de Convocação;
2) Aprovação da ata da reunião anterior;  3) Status do processo de Revisão do Plano Diretor de
Desenvolvimento  Sustentável  de  Joinville;  4)  Entrega  oficial  da  minuta  da  Revisão  do  Plano
Diretor  de Desenvolvimento  Sustentável  de  Joinville  para  análise  do Conselho  da Cidade;  5)
Apresentação e votação do parecer da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e
Integração Regional sobre o  Projeto de Lei Complementar nº 36/2018, referente à alteração de
zoneamento no entorno da Rua Morro do Ouro, no Bairro Bucarein; 6) Apresentação e votação do
parecer da Câmara Comunitária Setorial de Promoção Econômica e Social sobre o Projeto de Lei
Complementar nº 31/2018, referente a novos usos na ARUC (relacionados a máquinas agrícolas,
serviços e indústria);  7) Substituição de representantes do Poder Público Municipal no Conselho
da  Cidade  e  inserção  desses  novos  conselheiros  nas  Câmaras  Comunitárias  Setoriais;  8)
Assuntos  Gerais.  Ao dar  início  à reunião,  o Presidente Álvaro  solicitou a leitura do Edital  de
Convocação, o que foi feito, e em seguida submeteu à Plenária a aprovação da ata da reunião
anterior,  realizada no  dia  cinco de  setembro deste  ano.  Em votação,  a  ata  foi  aprovada  por
unanimidade. O Presidente então convidou a  Coordenadora do Processo de Revisão do Plano
Diretor, arquiteta e urbanista Rafaela Rodrigues, Gerente da Unidade de Economia da Secretaria
de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento  Urbano,  Sepud,  para  apresentar  o  status do
processo  de  Revisão  do  Plano  Diretor  de  Desenvolvimento  Sustentável  de  Joinville.  Rafaela
apresentou os resultados e frisou que este foi um processo participativo e transparente. Após a
apresentação, constante no Anexo III desta ata, o Presidente Álvaro parabenizou pelo trabalho da
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Secretaria, encabeçado pela Rafaela, por ter sido um trabalho de qualidade, entregue no prazo
estipulado, que contou com a participação da sociedade, de forma ampla - “só não participou
quem não quis”,  disse o Presidente, e cujo resultado ficou bastante equilibrado. O Presidente
passou a palavra ao Diretor Executivo da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável, o geógrafo Rafael Bendo Paulino, que fez a entrega oficial da minuta impressa da
Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Joinville, em nome do Secretário
Danilo Pedro Conti,  que não pode estar presente nesta reunião, para análise do Conselho da
Cidade. Rafael falou que, além de cumprir com maestria o andamento do processo, o cronograma
foi cumprido, o que não é muito comum, e há que se deixar registrado, disse ele. Devidamente
entregue a minuta às mãos do Presidente, por se tratar de um projeto bastante extenso, mais do
que o habitual, este propôs dividir a análise do projeto entre as quatro câmaras, conforme os
capítulos do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Joinville referentes ao
escopo de cada câmara. O Presidente sugeriu que as câmaras passem a se reunir o mais rápido
possível para dar início à análise, de forma que para a reunião do próximo mês a análise já esteja
concluída. O Presidente abriu a palavra para discussão e, como não houve manifestações, foi
conduzida a votação sobre  esse encaminhamento,  que foi  aprovado por  unanimidade.  Assim
sendo, ficou acordado que a minuta inteira deverá ser enviada a todos os conselheiros e que,
como sempre, todos são convidados a participar de todas as reuniões que tiverem interesse, mas
cada câmara terá um trecho da minuta para analisar, e alguns artigos deverão ser analisados por
todas as câmaras.  A distribuição dos   artigos da lei entre as câmaras ficou da seguinte forma: a)
Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional: artigos 43 a 46,
51 a 54 e 60 a 81; b) Câmara Comunitária Setorial de Promoção Econômica e Social: artigos 4º a
34; c) Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído: artigos 35
a 42 e 87 a 122; d) Câmara Comunitária Setorial de Mobilidade Urbana: artigos 47 a 50, 55 a 58 e
82 a 86. Os artigos 1º a 3º, 59, 123 a 137 e os Anexos I, II e III deverão ser analisados por todas
as câmaras comunitárias setoriais. No Anexo V desta ata encontra-se o quadro de distribuição por
capítulos da minuta de lei. Dando continuidade aos trabalhos, na ausência do Coordenador e do
Relator  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  o
Presidente  Álvaro  convidou  o  conselheiro  Francisco  Ricardo  Klein  para  apresentar  o parecer
sobre o Projeto de Lei Complementar nº 36/2018, referente à alteração de zoneamento no entorno
da Rua Morro do Ouro,  no Bairro Bucarein,  analisado na Reunião realizada no dia  cindo de
setembro  deste  ano,  constante  no  Anexo  V  desta  ata.  Após  a  leitura  da  ata  da  Câmara,  o
Presidente  abriu  a  palavra  aos  conselheiros.  Como  não  houve  manifestações  a  respeito,  o
Presidente Álvaro submeteu à Plenária o parecer da câmara, que sugere a rejeição ao projeto de
lei, e o parecer foi aprovado por unanimidade. Assim sendo, a Plenária manifestou-se contrária ao
Projeto de Lei Complementar 36/2018, acompanhando o parecer da Câmara Comunitária Setorial
de Ordenamento Territorial e Integração Regional. Ato contínuo, o Presidente convidou o Vice-
Coordenador  e  Relator  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Promoção  Econômica  e  Social,
conselheiro Agostinho de Souza, a apresentar o parecer de sua câmara sobre o Projeto de Lei
Complementar nº 31/2018, referente a novos usos na ARUC, relacionados a máquinas agrícolas,
serviços  e  indústria.  O  conselheiro  leu  a  ata  da  reunião  realizada  no  dia  vinte  e  quatro  de
setembro deste ano, constante no Anexo VII desta ata, com o parecer sobre o referido projeto de
lei.  Essa foi  a  segunda reunião sobre  o  assunto,  como esclareceu  o  Presidente  Álvaro,  e  a
primeira foi realizada no dia quatro de setembro deste ano, conforme Anexo VI desta ata. Após a
apresentação, o Presidente abriu a palavra aos conselheiros, e registramos que a)  o conselheiro
Jean Pierre Lombard disse que a Rodovia do Arroz é uma Rodovia Estadual, que liga Joinville a
Guaramirim,  e  que  não  adianta  Joinville  proibir  uma  indústria  nessa  rodovia.  Jean  falou  ter
conhecimento  de  que  já  existe  um projeto  de  duplicação  da  Rodovia  do  Arroz,  que  não  foi
apresentado na análise no projeto, ou seja, não se está pensando muito no futuro. Se tem alguma
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empresa  do  ramo  agrícola  que  queira  se  estabelecer  na  Rodovia  do  Arroz,  disse  ele,  que
considere melhor esse local para a empresa, para evitar o trânsito da BR 101 e poder sair por
Guaramirim rumo aos portos, se Joinville proibir, essa empresa vai se instalar em Guaramirim, e a
lei  daquela cidade permite. A perda de empresas para municípios vizinhos é um fato, falou o
conselheiro, tem vários exemplos que empresas que quiseram se instalar na Rodovia do Arroz,
mas não foi permitido. Para explicar melhor seu ponto de vista, o conselheiro  Jean disse que,
quando uma pessoa decide se estabelecer em alguma cidade, ela tem o direito de escolher onde
quer  morar,  e  não será obrigada a construir  sua casa no local  escolhido por  um corretor  de
imóveis. Pelo exposto, o conselheiro Jean justificou seu voto contrário ao parecer; b) Em seguida,
o conselheiro Francisco Ricardo Klein disse que seu motivo para defender o uso industrial nessa
região é o fato de que as indústrias que se estabelecerem no local arcarão com os custos da
compra do lote, de levar a infraestrutura, levar energia, levar água, fazer o saneamento, fazer o
trevo  de  acesso,  etc.  Klein  citou  o  exemplo  do  descarte  de  barro  e  pedra  feito  por  duas
mineradoras em terreno nas margens da Rodovia do Arroz, em que foi feita uma alça rodoviária
para desaceleração e depois aceleração. A aprovação desse projeto na rodovia aconteceu no
âmbito estadual, e o terreno está lá, apto a receber alguma qualificação industrial. Se isso não
acontecer, as empresas vão migrar para as nossas divisas urbanas, mas as pessoas usarão, na
cidade de Joinville, os serviços de correio, saúde, educação, etc. Ou seja, usufruirão da potência e
riqueza da nossa cidade, mas tributarão nas cidades ao lado;  c) O conselheiro Jaime Raitz, por
sua vez, disse que precisamos deixar áreas para empresas se instalarem em Joinville, pois caso
contrário a nossa cidade virará dormitório de pessoas que trabalham em outras cidades;  d)  O
conselheiro Jony Kellner também fez uso da palavra e disse que é necessário que lembremos que
temos uma Faixa Rodoviária, que vai da BR 101 até a parte nova do Binário do Vila Nova, ou seja,
já existe um espaço que pode ser explorado pela indústria. A própria Estrada Anaburgo é uma
Faixa Viária e também tem condições de ser explorada. Além do mais, Joinville tem, efetivamente,
espaço  para  o  setor  industrial.  O  conselheiro  disse  que  precisamos  ser  parcimoniosos  com
relação  à  exploração  dos  espaços  que  temos,  e  é  imprescindível  considerar  a  mancha  de
inundação do Bairro Vila Nova. Se forem aterrados os arrozais, vamos criar um problema com os
rios da região, disse ele. Assim sendo, a proposta do conselheiro Jony é que, enquanto o Poder
Público  não tiver  uma solução de drenagem para a região,  do Rio Motucas e  do Rio Águas
Vermelhas, não há que se falar em aproveitar aqueles espaços, pois isso prejudicaria o bairro e
causaria um problema social ainda maior do que o que já existe e que vem se agravando nos
últimos três anos. e) O conselheiro Rafael Bendo Paulino esclareceu que o projeto de lei não se
restringe  às  margens  da  Rodovia  do  Arroz,  mas  abrange  toda  a  Área  Rural  de  Utilização
Controlada, toda a ARUC, e o uso industrial está sendo proposto para toda essa área. Rafael
também ressaltou que a prefeitura não está abrindo mão das empresas que queiram se instalar
em Joinville, pois são muito bem-vindas e a cidade precisa de mais trabalho, mais emprego, mais
geração de renda. Só que as indústrias têm as áreas certas para se instalar. A própria Rodovia do
Arroz, disse ele, tem uma parte que fica dentro do perímetro urbano, onde as indústrias podem se
instalar, da mesma forma que às margens da BR 101. Rafael explicou que esse projeto de lei está
propondo que empresas gigantes possam se instalar em lugares como no final do Rio da Prata, o
que não é, definitivamente, a vocação daquela região. Rafael disse também querer saber o motivo
pelo qual as empresas não poderiam se instalar no setor industrial, previsto e preparado para isso,
em que  há grandes empresas, com fluxo de veículo e de carga,  e ainda há áreas disponíveis.
Rafael  lembrou  que  a  ARUC  é  uma  grande  ferramenta  para  conter  a  expansão  urbana,  o
crescimento do perímetro urbano e garantir a qualidade da área rural, e por isso é contrário ao uso
industrial na ARUC. Fizemos questão, disse ele, de deixar claro que somos contrários àquele
CNAE específico (industrial), que não caberia dentro da área rural. Quanto aos outros CNAEs,
somos favoráveis. O cidadão que tem uma mecânica de conserto de tratores, por exemplo, evita
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que o proprietário do trator, ou do equipamento agrícola, tenha que vir para o centro urbano para
fazer a manutenção ou conserto, que poderia ser feito na área rural. Mas uma indústria pesada na
área rural estaria contra o que nós aprovamos no começo do ano passado, contra o conceito da
Lei de Ordenamento Territorial, sobre a qual o Conselho da Cidade trabalhou por tanto tempo, e
não há motivos para voltar atrás agora. As empresas são sempre bem-vindas à nossa cidade,
desde que se adéquem à legislação. Aqui tem planejamento, tem estrutura, a regra está clara para
todos. Se uma empresa quiser se instalar em Joinville e comprovar ligação direta com o uso rural,
como uma indústria de laticínios, por exemplo, poderá ser permitido, mas uma grande empresa de
equipamentos  de  máquinas  agrícolas  pode  se  instalar  muito  bem no  perímetro  urbano.  f)  O
conselheiro  Fabrício  Roberto  Pereira  disse  que  não  é  prudente  abrir  o  zoneamento  daquela
região, pois ela serve como reserva e deve ser pensada como um todo, não só para instalação da
indústria. Disse que a vinda de empresas é interessante para a cidade, mas aquela região tem
que ser pensada de uma forma mais abrangente, mais ampla. Finalizadas as manifestações, o
Presidente Álvaro lembrou que o projeto de lei 31/2018 é de autoria do Vereador Adilson Girardi, e
que a Câmara Comunitária Setorial de Promoção Econômica e Social sugere a aprovação dos
CNAEs referentes a comércio e serviço, mas não está de acordo com o CNAE referente ao uso
industrial na ARUC. O Presidente esclareceu que o Conselho da Cidade não tem o poder de fazer
alterações em projetos de lei, que só podemos aprovar ou não o projeto, da forma como veio.
Assim sendo, a  proposta é que se devolva o Projeto de Lei à Câmara de Vereadores de Joinville
com a informação da deliberação da Plenária e a sugestão de que o projeto de lei não se perca
como um todo, mas que o Vereador proponente possa fazer uma emenda de forma a manter
apenas os usos de comércio e serviços na ARUC. Assim sendo, o Presidente submeteu à Plenária
a aprovação do parecer da Câmara de Promoção Econômica e Social,  que se posicionou de
forma contrária ao PLC 31/2018. Em votação, com três votos contrários, a Plenária, por maioria,
aprovou  o  parecer  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Promoção  Econômica  e  Social  e
manifestou-se contrária  ao Projeto de Lei Complementar n º  31/2018,  sugerindo sua rejeição.
Ressaltamos, contudo, que essa deliberação foi tomada, unicamente, porque o projeto de lei inclui
o uso “indústria”, e o Conselho da Cidade está de acordo que seja permitido comércio e serviços
relacionados ao uso agrícola na região. Registramos que, dos que votaram de forma contrária ao
parecer, estão os conselheiros Francisco Ricardo Klein e Jean Pierre Lombard. Em seguida, o
Presidente submeteu à Plenária o envio do expediente à Câmara de Vereadores com a sugestão
de alteração do projeto de lei, conforme proposta do Presidente e, em votação, com três votos
contrários, a Plenária manifestou-se favorável ao envio do ofício. Passando ao próximo item da
Ordem do Dia,  o  Presidente comunicou que houve alteração na representatividade do Poder
Público  Municipal  no Conselho da Cidade:  saíram as conselheiras  Clarissa Campos de Sá e
Luana Siewert  Pretto,  da Companhia  Águas de Joinville  e o  conselheiro  Glaucus Folster;  da
Secretaria  de Infraestrutura  Urbana,  Seinfra;  Passaram a titular  a conselheira Luciane Herbst
Valim, da Companhia Águas de Joinville, e o conselheiro Eduardo Mendes Simões de Freitas, da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, Seinfra; e entraram no Conselho da Cidade, como suplentes,
os novos conselheiros Cesar Rehnolt Meyer e Diego Anselmo dos Santos, da Companhia Águas
de Joinville. A inserção dos novos conselheiros nas Câmaras Comunitárias Setoriais ficou assim
aprovado pela Plenária,  por unanimidade:  a) Câmara Comunitária  Setorial  de Qualificação do
Ambiente Natural e Construído: conselheiro Diego Anselmo dos Santos; b)  Câmara Comunitária
Setorial de Mobilidade Urbana: conselheiros Cesar Rehnolt Meyer e Paulo Renato Vecchietti. O
quadro completo de distribuição dos conselheiros das Câmaras consta no Anexo VIII desta ata.
Passando aos Assuntos Gerais,  a) o Presidente solicitou que o Vice-Coordenador e Relator da
Câmara  Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído,  conselheiro
Sérgio José Brugnago, que apresentasse o parecer sobre a Emenda Aditiva nº 12 ao Projeto de
Lei Complementar nº 11/2018, conforme reunião realizada no mesmo dia desta reunião, às dez
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horas, em atenção ao  encaminhamento do Presidente Álvaro com o aval do Comitê Executivo,
conforme Anexo IX desta ata. Após a leitura da ata, o Presidente abriu a palavra aos conselheiros
e,  como não houve manifestações,  em votação,  por  unanimidade a Plenária do Conselho da
Cidade aprovou o parecer da Câmara Comunitária Setorial e manifestou-se contrária à Emenda
Aditiva nº 12 ao Projeto de Lei Complementar nº 11/2018, sugerindo sua rejeição. b) Em seguida o
Presidente informou que permanece em análise na Câmara Comunitária Setorial de Qualificação
do Ambiente Natural e Construído o tema das áreas de Expansão Urbana Norte e Sul; a Câmara
está aguardando informações de estudo que a Sepud está fazendo para poder dar continuidade à
análise.  O  Presidente  convidou  o  conselheiro  e  Diretor  Executivo  da  Sepud,  Rafael  Bendo
Paulino, para falar sobre o andamento dessa análise e, no uso da palavra, Rafael explicou que a
Secretaria está fazendo um levantamento bastante difícil, que leva em conta o valor das áreas
hoje e tenta projetar o valor que passarão a ter se aprovadas as Áreas de Expansão Urbana, para
considerar essa diferença no cálculo da Outorga Onerosa por Alteração de Uso, OODAU nas
AEUs, e a previsão é de que esse estudo esteja pronto na próxima semana. Cauduro comentou
que  a  infraestrutura  necessária  para  essas  alterações  não  poderá  ser  paga  apenas  com os
recursos que auferidos da OODAU, mas é necessário considerar os benefícios que as AEUs
trarão  para  a  cidade  como  um todo.  Com relação  às  Áreas  de  Expansão  Urbana,  Cauduro
comentou sobre  a necessidade de estudos profundos que possam fundamentar  a  análise  de
temas como esse. Ele lembrou que um enorme problema foi gerado com o levantamento das
unidades de possível interesse de preservação do patrimônio histórico, em que foram listados,
inicialmente,  dois  mil  imóveis  na  cidade  de  Joinville,  há  onze  anos  atrás,  sem critérios  bem
definidos e equipe técnica para fazer isso (contou com a ajuda de estagiários universitários). Hoje
essa lista foi  reduzida a aproximadamente duzentos imóveis. O conselheiro Francisco Ricardo
Klein falou da dificuldade em se trabalhar com listagem velha e desatualizada, na tentativa de
preservar algo que já está se perdendo. O conselheiro Jean Pierre Lombard falou sobre o atraso
na elaboração do novo Plano Viário  de Joinville  que,  na sua opinião,  deveria  acompanhar  o
processo de Revisão do Plano Diretor. O Presidente Cauduro disse que é necessário que se faça
logo esse novo Plano Viário, que se retire as projeções de ruas que nunca serão implantadas,
que  impõem  um  ônus  descabido  aos  particulares.  O  conselheiro  Rafael  disse  que  é  difícil
responder a isso, “é como se a gente tivesse uma dívida herdada”, disse ele. Precisamos primeiro
compreender essa dívida. O Plano Viário será financiado pelo BID Internacional, que não prioriza
o menor valor, mas a qualidade dos serviços prestados. O termo de referência está pronto, e a
prefeitura está fazendo os trâmites legais para isso. O Plano diz que deve haver reembolso até o
final deste ano, e está previsto que o plano seja feito em dezoito meses. Rafael explicou que não
serão apagadas todas as faixas, e que esse estudo vai nos dizer quais são os modais, etc, para
que tenhamos um plano viário exequível.  c) Ato contínuo, o Presidente comunicou que na data
desta  reunião recebeu a Resposta do Ministério  das  Cidades referente  à Moção nº  01/2018,
através  do  Ofício  nº  287/2018/SEMOB-MCIDADES,  datado  de  treze  de  setembro  deste  ano,
conforme Anexo X desta ata.  d)  Por fim, o Presidente comunicou que Noelí  Thomaz Vojnieck
deixou a Assessoria Técnica da Secretaria Executiva do Conselho da Cidade pois foi transferida
para a Secretaria de Esportes. Ela deu apoio às reuniões do Conselho desde o início deste ano de
2018,  e  o  Presidente  pediu  para  deixar  registrado  seu  agradecimento  pelos  serviços  por  ela
prestados.  Nada mais havendo a tratar, às vinte horas e quarenta minutos  o Presidente Álvaro
Cauduro deu por encerrada a reunião. Registramos a presença do senhor Amauri, do arquiteto
Gabriel Cabral e da arquiteta Mariana Paiva, esses últimos da Secretaria de Planejamento Urbano
e Desenvolvimento Sustentável.  O quorum foi verificado durante toda a reunião, o registro de
presença e as justificativas de ausência dos conselheiros constam no Anexo I desta ata, e as
substituições no Anexo II.  Esta reunião contou com o apoio da arquiteta urbanista Samara Braun,
da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, e da arquiteta urbanista
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Juliete  dos  Santos,  da  Secretaria  Executiva  do  Conselho  da  Cidade.  Eu,  Patrícia  Rathunde
Santos, Secretária Executiva do Conselho da Cidade,  lavrei esta ata que, após aprovada em
Plenária, vai assinada pelo Presidente e por mim. Joinville, três de outubro de dois mil e dezoito. 

 Álvaro Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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ANEXO V
PARECER SOBRE O PLC 36/2018

Ata da Reunião 6/2018
Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional

4 de setembro de 2018

8:07-8:50

 Auditório da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

Participantes 
Conselheiros membros desta câmara setorial, conselheiros membros de outras câmaras setoriais , 
visitantes e secretaria executiva do conselho da cidade, conforme lista de presença assinada em 
anexo.

Pauta
Geral - Análise e discussão do Projeto de Lei Complementar 36/2018 (em anexo)

A. Altera o Anexo IX e modifica a descrição dos itens 1.1 SETOR DE 
ADENSAMENTO PRIORITÁRIO 01 (SA1-01), Setor 1.1.1 SA-0l "centro", e o 
Setor 1.10 - SETOR ESPECIAL DE IN I'ERESSE DE CONSERVAÇÃO DE 
VÁRZEAS (SE-5)Setor 1.10.2SE-05 `Rio Cachoeira", da Lei Complementar n° 470,
de 09 de janeiro de 2017 (LOT),

1.  Altera o zoneamento de área no entorno da Rua Morro do Ouro, no 
Bairro Bucarein, contemplando imóveis edificados, justificados pelo 
conceito de Área Urbana Consolidada

Discussões 
1. Apresentação do Projeto de Lei Complementar 36/2018 e leis afins

a. Thiago / SEPUD fez a apresentação do Projeto de Lei Complementar 36/2018 e 
seu comparativo com o recém discutido Projeto de Lei Complementar de 
Redefinição dos Setores Especiais de Interesse de Conservação das 
Várzeas

b. Salientou que seria o único setor no município que não se enquadraria na 
proteção do manguezal e distância mínima de 30m de Área de preservação 
permanente APP

2. Considerações apresentadas no decorrer da reunião, referentes ao  Projeto de Lei 
Complementar 36/2018, pelos seguintes conselheiros: 

i. Adalberto Bosse
1. Estranha projeto de lei visto que, como já é uma região atendida por 

coleta de lixo, as residências ali existentes são passíveis de 
regularização.

ii. Dirk Henning
1. Alertou para a incoerência de adensamento prioritário até a beira do 

rio
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iii. Jean Pierre Lombard

1. Propôs 15 metros de distância de APP

iv. Jony Roberto Kellner

1. Questionou que vereador pode ter consultados mapas desatualizados 
quando propôs projeto de lei

2. Alertou para atualização dos mapas do SIMGeo

3. Preocupa-se com a extensão até o rio

v. Francisco Ricardo Klein

1. Chamou a atenção para que este projeto de lei atingiria 
principalmente

a. Leito da ferrovia desativada.

b. Terra de marinha

c. Áreas já contempladas por legislação ambiental

2. Que como é hoje beneficia a continuidade de construção e ocupações 
desqualificadas

vi. Márnio

1. Alertou para as manchas de maré e enchente, e suas implicações na 
segurança civil.

3. Votação da proposta do Projeto de Lei Complementar 36/2018 
a. Votação por unanimidade pela rejeição da proposta do Projeto de Lei Complementar 

36/2018
b. Parecer

i. A Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração 
Regional recomenda a rejeição do Projeto de Lei Complementar 36/2018 por 
entender em entraria em conflito com o Projeto de Lei Complementar de 
Redefinição dos Setores Especiais de Interesse de Conservação das Várzeas , 
para manter os mesmos critérios adotados em toda a cidade , para evitar 
ocupações em regiões com risco de enchente e influência das marés.

Mário Odorizzi

Coordenador

Dirk Henning

Relator
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ANEXO 1

Lista de Presença
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ANEXO 2 

Projeto de Lei Complementar 36/2018
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Mapas Comparativos

(Apresentação utilizada na reunião)
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ANEXO VI
ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA CÂMARA SOBRE O PLC 31/2018

CÂMARA COMUNITÁRIA SETORIAL 
DE PROMOÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL

MANDATO 2016-2019

ATA DA REUNIÃO Nº 5

Joinville, 04 de setembro de 2018

No quarto dia de setembro de dois mil e dezoito, às nove horas, foi realizada a quinta reunião da
Câmara  Comunitária  Setorial  de  Promoção  Econômica  e  Social  do  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento  Sustentável,  Conselho  da  Cidade,  Mandato  2016-2019,  no  Auditório  da
Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, por solicitação do Presidente
do Conselho da Cidade, Álvaro Cauduro de Oliveira e com o aval do Comitê Executivo, para
analisar o Projeto de Lei Complementar nº  31/2018 da Câmara de Vereadores de Joinville, que
inclui no Anexo VI – Requisitos Urbanísticos para o Uso do Solo, da Lei Complementar nº 470 de
09 de janeiro de 2017, alguns usos a serem permitidos na Área Rural de Utilização Controlada –
ARUC. Segundo a proposta do Vereador Adilson Girardi os CNAE’s 33.14-7/11 e 33.14-7/12 serão
distribuídos por toda a Área Rural de Utilização Controlada –  ARUC e os CNAE’s 4661-3 e 2833-
0/00  serão  limitados  a  Rodovia  do  Arroz  no  mesmo  setor.  A reunião  foi  aberta  pelo  Vice-
Coordenador Agostinho de Souza, que convidou o geógrafo Marcos Alexandre Polzin, Gerente da
Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável – SEPUD, para apresentação
da  proposta  encaminhada  pela  Câmara  de  Vereadores.  Marcos  sugeriu  a  aprovação  dos
seguintes itens nas atividades na Área Rural de Utilização Controlada – ARUC: CNAE 33.14-7/11
(Manutenção e  Reparação de Máquinas e Equipamentos  para Agricultura e Pecuária);  CNAE
33.14-7/12  (Manutenção  e  Reparação  de  Tratores  Agrícolas)  e  CNAE  4661-3  (Comércio
Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para Uso Agropecuário; partes e peças), e
sugeriu vetar  o CNAE 2833-0/00 (Fabricação de Máquinas e Equipamentos para Agricultura e
Pecuária, Peças e Acessórios, exceto para Irrigação), por não haver infraestrutura suficiente ao
longo  da  Rodovia  do  Arroz,  por  questões  ambientais  e  por  entender  que  já  existe  um setor
específico  para  receber  esse  tipo  de  investimento  fabril  (SE-06).  Os  conselheiros  Francisco
Ricardo  Klein  e  Jean  Pierre  Lombard  questionaram  o  veto,  pois  disseram  acreditar  que  a
infraestrutura das áreas seriam absorvidas pela indústria de grande porte. O conselheiro Jony
Roberto  Kellner  disse acreditar  no mérito,  mas preocupa-se com a delimitação do local  e os
impactos no bairro Vila Nova. Ao final das discussões que se seguiram e dos esclarecimentos e
apontamentos dos conselheiros,  o conselheiro Francisco Ricardo Klein sugeriu que a SEPUD
apresente, em uma próxima reunião, as seguintes informações: mapa de inundação da região e
possíveis  impactos,  delimitação  das  áreas  e  proposta  de  corredor  ecológico  para  as  áreas,
especialmente na Rodovia do Arroz (SC-108). O Vice-Coordenador Agostinho fez a votação sobre
a sugestão do conselheiro Francisco, que foi aprovada por unanimidade. Nada mais a tratar, às
dez horas e quarenta minutos, o Coordenador deu por encerrada a reunião. Registramos que se
fizeram presentes os seguintes membros da Câmara de Promoção Econômica e Social: Agostinho
de Souza, Caio Pires Amaral e Rafaela Rodrigues, e dela justificaram ausência os conselheiros
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Fabiano Dell’Agnolo, Fabrício Roberto Pereira e Luiz Carlos da Silva Januário. De outras câmaras
do Conselho da Cidade participaram os seguintes conselheiros: Dirk Henning, Francisco Ricardo
Klein, Jean Pierre Lombard, Jony Roberto Kellner e Márnio Luiz Pereira.  Da Secretaria Executiva
do Conselho da Cidade esteve presente Noeli Thomaz Vojniek. Eu, Rafaela Rodrigues, Relatora,
elaborei esta ata que, após lida e aprovada pelos presentes, vai assinada pelo Coordenador e por
mim. Joinville, quatro de setembro de dois mil e dezoito. 

Agostinho de Souza 
Vice-Coordenador

 
Rafaela Rodrigues

Relatora desta reunião
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ANEXO VII
Parecer da Câmara sobre o PLC 31/2018

CÂMARA COMUNITÁRIA SETORIAL 
DE PROMOÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL

MANDATO 2016-2019

ATA DA REUNIÃO Nº 6

Joinville, 24 de setembro de 2018

No vigésimo quarto dia  de setembro de dois mil e dezoito, às oito horas, foi realizada a sexta
reunião da Câmara Comunitária Setorial de Promoção Econômica e Social do Conselho Municipal
de  Desenvolvimento  Sustentável,  Conselho  da  Cidade,  Mandato  2016-2019,  no  Auditório  da
Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento  Sustentável, para  dar  continuidade  à
análise do Projeto de Lei Complementar nº 31/2018 da Câmara de Vereadores de Joinville, que
inclui no Anexo VI – Requisitos Urbanísticos para o Uso do Solo, da Lei Complementar nº 470 de
09 de janeiro de 2017, alguns usos a serem permitidos na Área Rural de Utilização Controlada –
ARUC  (manutenção  e  reparação  de  máquinas  e  equipamentos  para  agricultura  e  pecuária;
manutenção e reparação de tratores agrícolas; comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário - partes e peças; e fabricação de máquinas e equipamentos
para a agricultura e agropecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação). A reunião foi aberta
pelo  Coordenador  Fabiano  Dell´Agnolo,  que  convidou  o  geógrafo  Marcos  Alexandre  Polzin,
Gerente da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável – Sepud, para a
apresentação das informações solicitadas à Sepud. Polzin apresentou os mapas de inundação e
falou sobre a proposta da área de Expansão Urbana Sul, próxima à região em análise e mostrou o
corredor  ecológico  e  sua relação com a Rodovia  do Arroz,  conforme Anexo I  desta  ata.  Ele
também informou que a Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável é
favorável  aos  usos de comércio e serviços  relativos a máquinas agrícolas na região (CNAEs
33.14-711, 33.14-712 e 4.661-3) mas é contrária a que se instale indústrias na Rodovia do Arroz
(CNAE 2833000 ), motivo pelo qual sugere a rejeição do Projeto de Lei Complementar nº 31/2018,
haja  vista  não  ser  possível  aprová-lo  parcialmente.  Aberta  a  palavra  aos  participantes,  o
conselheiro Jean Pierre Lombard questionou novamente, e disse que acredita que deveria abrir
espaço para empresas de grande porte, sob pena de perdermos essas empresas para outras
cidades próximas, como Guaramirim. O conselheiro Rafael Bendo Paulino falou que as Áreas
Rurais de Utilização Controlada, ARUCs são estratégicas e que, além das questões ambientais,
servem para contenção do perímetro urbano. Rafael reforçou a importância da aprovação dos três
CNAEs para atividades de baixo impacto na região da Rodovia do Arroz, mas é imprescindível
que se rejeite o CNAE 2833000 (indústria) pela falta de infraestrutura e pelo impacto ambiental
que provocaria. Ele também sugeriu deixar bem claro neste relatório os CNAES recomendados. O
conselheiro  Jony  Roberto  Kellner  falou  da  importância  de  medir  o  impacto  desses
empreendimentos na mancha de inundação que afeta o Bairro Vila Nova e pode futuramente criar
problemas com grande impacto social. O conselheiro Fabrício Roberto Pereira falou que não seria
prudente abrir para outros tipos de indústria. Como não houve mais manifestações de comentários
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ou  dúvidas  sobre  o  tema,  o  Coordenador  procedeu  a  votação e,  com um voto  contrário,  do
conselheiro  Jean Pierre Lombard,  a Câmara Comunitária  Setorial  de  Promoção Econômica e
Social aprovou o parecer da Sepud, por maioria, e dessa forma manifestou-se contrária ao Projeto
de Lei Complementar nº 31/2018. A Câmara sugeriu devolver a proposta à Câmara de Vereadores
de Joinville para que o Vereador autor da proposta possa eliminar o CNAE 2833-0/00 (fabricação
de máquinas e equipamentos para a agricultura e agropecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação) e aprovar os CNAEs 33.14-7/11(manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
para agricultura e pecuária), 33.14-7/12 (manutenção e reparação de tratores agrícolas) e 46.61-3
(comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e
peças).  Nada mais a tratar, às oito horas e quarenta e cinco minutos, o Coordenador deu por
encerrada a reunião. Registramos que se fizeram presentes os seguintes membros da Câmara de
Promoção  Econômica  e  Social:  Ademir  Stepanavicius  Martinez  Gomes,  Agostinho  de  Souza,
Fabiano Dell’Agnolo, Fabrício Roberto Pereira, Rafaela Rodrigues e Vagner Ferreira de Oliveira.
De outras câmaras do Conselho da Cidade participaram os seguintes conselheiros: Danilo Pedro
Conti,  Jaime Raitz,  Jean  Pierre  Lombard,  Jony Roberto  Kellner  e  Rafael  Bendo  Paulino.  Da
Secretaria Executiva do Conselho da Cidade estiveram presentes Noeli Thomaz Vojniek e Patrícia
Rathunde  Santos.  Registramos  também  a  presença  do  visitante  Anderson  Jaime  Raitz.  Eu,
Agostinho de Souza, Relator, elaborei esta ata com o auxílio da conselheira Rafaela Rodrigues e
da Secretária Executiva Patrícia Rathunde Santos. A ata, após lida e aprovada pelos presentes,
vai assinada pelo Coordenador e por mim. Joinville,  vinte e quatro de setembro de dois mil e
dezoito. 

 Fabiano Dell´Agnolo
Coordenador

 
Agostinho de Souza

Relator
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ANEXO I
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ANEXO VIII
QUADRO DAS CÂMARAS

OUTUBRO 2018
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ANEXO IX

CÂMARA COMUNITÁRIA SETORIAL 
DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

ATA DA REUNIÃO Nº 18

Joinville, 3 de outubro de 2018

No terceiro dia  de outubro de dois mil e dezoito, às dez horas,  foi  realizada a décima oitava
reunião da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Conselho da Cidade, Mandato 2016-2019,
no Auditório da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, Sepud, por
solicitação do Presidente do Conselho da Cidade, Álvaro Cauduro de Oliveira, com o aval do
Comitê Executivo,  para análise da Emenda Aditiva nº 12/2018 ao Projeto de Lei Complementar nº
11/2018,  referente à exigência de Estudo de Impacto de Vizinhança para mineração em área
urbana.  A  reunião  foi  aberta  pelo  Vice-Coordenador  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de
Qualificação do Ambiente Natural e Construído, conselheiro Sérgio José Brugnago, que leu o teor
do  projeto  e  sua  justificativa,  constantes  no  Anexo  I  desta  ata.  O conselheiro  Marcus  Faust
esclareceu que o  teor  dessa emenda já  havia  sido apresentado anteriormente pelo  Vereador
Tarcisio Tomazoni, através da Emenda Modificativa nº 11/2018 ao PLC 11/2018, mas solicitou a
retirada dessa emenda na Câmara de Vereadores por meio do Requerimento nº 221/2018, de
18/09/2018,  o  que  foi  aprovado  pelo  Plenário  da  Câmara  de  Vereadores.  O  assunto  foi
reapresentado pelo Vereador Odir Nunes, com a Emenda Aditiva nº 12/2018, em análise neste
momento. O conselheiro Jony Roberto Kellner solicitou registrar que o documento encaminhado
aos conselheiros foi sem a assinatura do Vereador proponente, e a Secretária Executiva explicou
que o encaminhamento foi feito para agilizar o processo, mas que na data de ontem, dois de
outubro, foi recebido o Ofício de encaminhamento do processo, número 2484/2018/CVJ/DAC, e
que o Projeto de Lei que o acompanha está devidamente assinado. O Gerente da Unidade de
Pesquisa,  Documentação  e  Georreferenciamento  da  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e
Desenvolvimento Sustentável, Geógrafo Marcos Alexandre Polzin, fez uma explanação sobre o
que é um Estudo de Impacto de Vizinhança, EIV e suas implicações se for exigido para mineração
na área pública. Polzin esclareceu o conceito de mineração aos conselheiros, que é muito amplo.
A mineração, disse ele,  é uma atividade muito ampla que envolve, não apenas a extração de
jazidas para fins comerciais mas também para diversos outros fins não comerciais como, por
exemplo: terraplenagens,  desassoreamento de rios, taludes,  obras de contenção de encostas,
poços artesianos,  etc.  Se aprovada essa emenda ao projeto  de lei  em questão,  todas essas
atividades exigiriam o Estudo de Impacto de Vizinhança e isso poderia engessar obras que são
importantes  e  corriqueiras  na  cidade.  Além  do  mais,  é  importante  considerar  o  princípio  da
isonomia, que obriga o Poder Público a seguir o mesmo procedimento da iniciativa privada, como
o recolhimento de taxas e a elaboração do próprio estudo. Levando em consideração que o EIV
demanda  estudos  específicos  de  adensamento  populacional,  equipamentos  urbanos  e
comunitários, uso e ocupação do solo, valorização imobiliária, geração de tráfego, ventilação e
iluminação, paisagem urbana e patrimônio natural e cultural, o mesmo exigiria tempo e recursos
que  poderiam  inviabilizar  atividades  como,  por  exemplo,  a  dragagem  de  um  rio  prestes  a
transbordar.  O  conselheiro  Jony  Kellner  sugeriu  melhorar  a  redação  do  texto,  para  que  o
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mecanismo seja feito apenas para mineração em morros, estritamente. Para ele, focar na Cota 40
seria mais viável, e isso deveria ser exigido tanto para o Poder Público quanto para a iniciativa
privada. O conselheiro Faust lembrou que, mesmo quando a prefeitura faz a dragagem de rios, é
feito o estudo ambiental de movimentação de solo, da mesma forma que acontece com a iniciativa
privada.  O  EIV  vai  avaliar  o  impacto  de  grandes  empreendimentos,  é  um instrumento  muito
específico, explicou Polzin, para obras de impacto permanente. A mineração, por outro lado, é
uma atividade temporária e pontual. Para Polzin, o EIV não deve ser usado como um instrumento
para impedir a mineração em Cota 40, pois o resultado da mineração em morros é o mesmo,
independente da cota (altitude).  Após a discussão, não havendo mais dúvidas, o Coordenador
Sérgio Brugnago submeteu o assunto a aprovação dos conselheiros e estes, por unanimidade,
manifestaram-se pela rejeição da Emenda Aditiva nº 12/2018 ao Projeto de Lei Complementar nº
11/2018,  em virtude  de  tal  sugestão  já  estar  prevista  em estudos  ambientais.  O  conselheiro
Marcus Faust lembrou que, quando realizados em grande monta, e no caso exemplificativo da
alteração acima da isoípsa de 40m (Cota 40), já está previsto o estudo ambiental, conforme o
Código  Municipal  do  Meio  Ambiente.  A Resolução  do  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente,
CONAMA nº 9, de 03/12/1987 dispõe sobre a realização de Audiências Públicas no processo de
licenciamento ambiental,  com exposição objetiva  do projeto  e do seu respectivo  Relatório  de
Impacto  Ambiental,  RIMA,  imprescindível  para  a  mineração  de  jazidas,  e  discussão  com  os
interessados presentes. A inclusão da Emenda nº 12/2018 ao PLC 11/2018 não traria ganho real,
e traria mais burocracia para atividades afins, além de haver a sobreposição de leis já existentes.
Não havendo mais considerações o Coordenador deu por encerrados os trabalhos às dez horas e
quarenta  minutos.  Registramos  que,  desta  Câmara,  fizeram-se  presentes  os  conselheiros
Anderson  Perin,  Carlos  Ramiro  do  Amaral  Godoi,  Julio  de  Abreu,  Osmari  Fritz,  Sérgio  José
Brugnago e Sônia Regina Victorino Fachini, e justificaram ausência os conselheiros Danilo Pedro
Conti, Fábio Luís de Oliveira, Jonas de Medeiros, Marco Antonio Corsini e Régis Alberto Ribeiro
Soares. De outras câmaras do Conselho da Cidade participaram os conselheiros Fabrício Roberto
Pereira, Jony Roberto Kellner, Marcus Rodrigues Faust e Richard Klymyszyn. Como convidado
participou o Geógrafo Marcos Alexandre Polzin, Gerente da Unidade de Geoprocessamento da
Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, Sepud. Esta reunião contou
com o apoio de Aline Michels May do Rosário. Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária Executiva
do Conselho da Cidade, redigi a presente ata que, após lida e aprovada pelos presentes, será
assinada pelo Coordenador e por mim. Joinville, três de outubro de dois mil e dezoito.

Sérgio José Brugnago 
Vice-Coordenador

 
Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva
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ANEXO X
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ANEXO IX
OFÍCIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES 
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